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Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, aos 29 dias do mês de junho de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALEX SANDRO ALVES       LUZIA ELIZABETH D. BRUNA   JOSÉ MARIA FERREIRA                        
            Contador                           Secretária Municipal de Finanças        Prefeito Municipal 

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 16.000,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2060 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

5515 511 Taxas - Prestação de Serviços

Crédito adicional: Especial Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 5.000,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.452.0001.2064 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIAS URBANAS

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

5520 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Especial Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Acréscimo 8.000,00

11.001 DEPT0 DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Abertura

20.122.0003.2099 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

5525 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Especial Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER Acréscimo 8.000,00

12.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES Abertura

27.812.0007.2114 DIREÇÃO ESPORTIVA

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

5530 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Especial Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA Acréscimo 7.000,00

14.001 DEPTO DE RELAÇÕES DO TRABALHO Abertura

11.122.0008.2117 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

5535 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Especial Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS Acréscimo 1.000,00

16.001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS Abertura

04.128.0014.2126 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

5540 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Especial Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação


